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RESUMO

Este artigo apresenta uma análise a respeito do papel do agente infiltrado na redução do crime organizado e quais os reflexos decorrentes de sua atividade profissional, utilizando como base o Código de Processo Penal, o Código Penal, bem como a legislação especial vigente, a saber, a Lei nº 12.850/2013. Para tanto, considera-se o uso do agente como meio de prova e busca-se compreender o papel do Estado como garantidor de sua segurança e bem-estar, visto o potencial humano exigido no desenvolvimento de tal atividade. Para se atingir uma compreensão dessa realidade, definiram-se dois objetivos. O primeiro foi analisar aspectos conceituais e históricos frente a esta temática. O segundo foi explorar, após descrever as particularidades, atribuições e competências, os aspectos positivos e negativos das atividades desenvolvidas pelo agente infiltrado como instrumento de investigação. Por fim, adotou-se na pesquisa a metodologia referencial bibliográfica, utilizando-se de livros, códigos, artigos, leis e publicações que versam a respeito do tema ora estudado e da legislação brasileira.

PALAVRAS-CHAVE: Agente infiltrado. Meio de prova. Crime organizado.


ABSTRACT
This paper presents an analysis of the role of undercover agents in the reduction of organized crime and what are the consequences of their professional activity, based on the Code of Criminal Procedure, the Criminal Code, as well as the special legislation in force, namely: Law No. 12850/2013. Therefore, it is considered the use of the agent as evidence and seeks to understand the role of the state as guarantor of its security and well-being, given the human potential required in the development of such activity. To achieve an understanding of this reality, two objectives were defined. The first was to analyze conceptual and historical aspects regarding this theme. The second was to explore, after describing the particularities, attributions and competences, the positive and negative aspects of the activities performed by the infiltrated agent as a research instrument. Finally, the bibliographic referential methodology was adopted in the research, using books, codes, articles, laws and publications that deal with the theme under study and the Brazilian legislation.
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[bookmark: _Toc9888271][bookmark: _Toc9979794]1 INTRODUÇÃO

Historicamente, um dos maiores desafios enfrentados desde o século XVI até os dias atuais é a constante busca pela extinção das organizações criminosas, uma vez que a sociedade permanece à procura de políticas públicas no que tange à segurança social almejada e, ainda não plenamente ou, pelo menos satisfatoriamente, completa. Nesse contexto, não se pode negar, que as rápidas transformações sociais, caracterizadas pelo processo de globalização e inovações tecnológicas fazem com que os modelos de organizações extrapolem as fronteiras territoriais do mundo.
A origem dessas organizações tem-se nos remetido a vários países de todo o planeta. Na Itália, por exemplo, se apresenta a Máfia Italiana, onde famílias são organizadas para a prática de atividades criminosas, dentre elas, o tráfico de drogas. No Japão, identificamos a Yakusa, principal responsável pelos crimes de extorsão, prostituição, tráfico de drogas e de pessoas. No Brasil, se destaca o Movimento Cangaceiro, liderado por Virgulino Ferreira, o Lampião, sendo o primeiro grupo organizado por brasileiros com a finalidade de praticar atos ilícitos. Frisa-se que o último grupo supracitado se destaca justamente pela estrutura organizacional para fins de cometimento de ilícitos. 
Posteriormente, nas décadas de 80 e 90, surgem as principais organizações criminosas do Brasil, denominadas Comando Vermelho e Primeiro Comando da Capital, atuando, até o presente, em todos os estados da federação brasileira. Com o intuito de combater os crimes cometidos por essas organizações entra em vigor a Lei nº 12.850, do ano de 2013, denominada Lei de combate às Organizações Criminosas, a qual tipifica, sob a chancela da norma positivada, a infiltração de agente de polícia em tarefas de investigação.
[bookmark: _Hlk4082195]Buscando compreender as ferramentas de combate na dissolução dessas organizações apresenta-se esta pesquisa que visa analisar o papel do agente infiltrado como instrumento de investigação criminal, ressaltando a doutrina, destacando as jurisprudências e, precipuamente, à luz da Lei nº 12.850/13, procura-se expor como o instituto vem sendo tratado na garantia do combate ao crime. Assim, o tema em questão possui relevância na medida em que um agente infiltrado que adentra uma associação criminosa, possui o aparato legal a fim de desenvolver suas atividades e, consequentemente, ser agente responsável para redução nos índices de criminalidade.
 
2 EVOLUÇÃO LEGISLATIVA

A Lei 9.034/95 entrou em vigor com o objetivo de definir instrumentos extraordinários de investigação de organizações criminosas, dispondo sobre a utilização de meios operacionais, buscando reprimir e prevenir os crimes praticados por tais organizações. Esta lei, de acordo com seu Art. 1º, permite que esses instrumentos extraordinários de investigação sejam utilizados para cessar ilícitos decorrentes de ações praticadas por associação criminosa, quadrilha ou bando, de qualquer tipo. 
Visando disciplinar organizações criminosas no Brasil, a lei supracitada nasceu versando sobre ação controlada, infiltração policial, colaboração premiada, porém, apenas fez menção a estes institutos, esquivando-se de esclarecer critérios importantes, como por exemplo, quais os direitos do agente infiltrado? Quem poderia servir como agente? Quais seus limites de atuação? 
Em resumo, a lei supramencionada apresentou importantes instrumentos de investigação, métodos de formação de provas, contudo, foi bastante criticada por expor um conjunto de falhas e por não esmiuçar, não definir, inclusive, seu objeto.
Assim sendo, posteriormente, em 17 (dezessete) anos, o Brasil surge com a Lei 12.694/12, corrigindo a falha anteriormente exposta e conceituando organização criminosa, integrando em seu Art. 2º a seguinte redação, in verbis: 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se organização criminosa a associação, de 3 (três) ou mais pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de crimes cuja pena máxima seja igual ou superior a 4 (quatro) anos ou que sejam de caráter transnacional (Brasil, 2012).

Observa-se que organização criminosa, até então, não era considerada uma conduta criminosa, mas sim uma forma de prática criminosa, exibindo em seus artigos as consequências desta prática e não quais seriam as suas sanções. 
Todavia, a Lei 12.694/12 apresentou uma inovação quando permitiu ao juiz decidir pela formação de um órgão colegiado para a prática de qualquer ato processual, elencados nos incisos de seu Art. 1º, em processos ou procedimentos, que tenham por objetivo, crimes praticados por essas organizações. O órgão colegiado não só faz julgamento da sentença, mas de todos os incidentes, a saber, decretação de prisão ou de medidas assecuratórias, concessão de liberdade provisória ou revogação da prisão, progressão ou regressão de regime de cumprimento de pena, concessão de liberdade condicional, entre outros. 
O colegiado será formado pelo juiz do processo e por outros 2 (dois) juízes escolhidos por sorteio eletrônico, sendo as decisões devidamente fundamentadas e firmadas, sem exceção, por todos os seus integrantes, garantindo-se o sigilo da decisão particular de cada magistrado.
Uma curiosidade pertinente acerca da Lei nº 12.694/12 é que a organização criminosa precisava estar caracterizada pela divisão de tarefas, o que remete ao seguinte questionamento: E se a organização não estivesse com as suas atividades divididas, se todos os integrantes realizassem um pouco de cada função, ela estaria enquadrada na prática criminosa? A resposta é negativa, no sentido de que a prática estaria perfeitamente enquadrada no Art. 288 do Código Penal Brasileiro, que dispõe a seguinte redação: “Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes”. (BRASIL, 1940)
Ulteriormente, manifesta-se a Lei 12.850/13, em menos de um ano o Brasil resolve mudar, vindo redefinir organizações criminosas, dispor sobre como se dá a investigação criminal, quais os meios de provas válidos em nosso ordenamento jurídico, o procedimento e as infrações conexas. Assim sendo, organizações criminosas é tida, pelo Art. 1º, parágrafo 1º, como: 

à associação de 4 (quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou sejam de caráter transnacional (BRASIL, 2013).

Verifica-se, então, que houve uma modificação de suma importância para o direito, o legislador resolve estabelecer organização criminosa como fato típico, ilícito e culpável, exibindo no Art. 2º da Lei 12.850/13 que “promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, organização criminosa” agora tem uma sanção, sendo ela, “reclusão, de 3(três) a 8(oito) anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas” (BRASIL, 2013). 
A Lei 12.850/13 em seu art. 26 revoga a Lei 9034/95, detalhando quais os instrumentos especiais de investigação. Esta lei veio verificando as falhas das legislações anteriores na tentativa de supri-las. Ainda assim, vale ir além e tratar sobre a celeuma criada, pois a Lei 12.850/13 não revogou a Lei 12.694/12, visto que as duas conceituam organização criminosa e todos os demais artigos da Lei 12.694/12 ainda continuam vigentes; assim, é preciso versar que quando o operador do direito for trabalhar com crimes relacionados às organizações criminosas, deverá recorrer a ambas as legislações.
Por fim, ganhando nitidamente um importante papel no cenário atual, destaca-se a Lei nº 8.609, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências, onde apresenta seção única tratando da infiltração de agentes de polícia para a investigação de crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes. Discorre em seu art. 190 – A. que a infiltração desses agentes será realizada, na internet, com a finalidade específica de investigar alguns crimes, dentre eles os previstos nos artigos. 240 e 241 da referida lei, que versam, entre outras condutas, sobre a produção e venda de cena de sexo explícita envolvendo menores de 18 anos.

3 O AGENTE INFILTRADO

A Lei 12.850/13, apresenta uma ênfase ao trabalho de infiltração, por policiais, em atividades de investigação, considerando-se meio de prova permitido em qualquer fase da persecução penal, sendo o agente de infiltração um meio de prova extraordinário, isto é, serve para apurar crimes mais graves, que exigem meios investigativos não tradicionais, tendo como elemento principal o sigilo.
O meio de obtenção de provas denominado “infiltração de agentes” ocorre quando um agente de polícia, capacitado para tal função, penetra em uma associação criminosa com o objetivo de buscar provas, conhecer sobre seu funcionamento e seus membros, devendo atuar sem violar garantias constitucionais. Meio especial de obtenção de provas lícitas, utiliza-se de estratégias de investigação, como engano e dissimulação, merecendo total atenção pelo fato de haver riscos, inclusive à sua própria vida.
O artigo 3º, inciso VII da referida lei, apresenta uma lacuna ao tratar sobre “infiltração, por policiais,” e não destacar a que tipo de polícia se refere, visto que na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu art. 144, dispõe acerca da existência de Polícia Federal, Polícia Militar, Polícia Rodoviária Federal e Polícia Civil. Todavia, ao tratar no referido inciso sobre “atividades de investigação”, por eliminação, chegamos à conclusão que os agentes infiltrados serão integrantes das Polícias Civis e Federais.  
O magistrado não pode determinar, de ofício, qual, ou quando, o agente infiltrado participará da atividade de investigação. É preciso que o próprio órgão policial analise a viabilidade da infiltração, tendo responsabilidade ativa no sucesso da operação e na segurança de seus agentes.
Apesar de ser uma situação atípica, visto o risco acima elencado, o Promotor de Justiça Flávio Cardoso Pereira, umas das vozes mais autorizadas a respeito do assunto esclarece que:

o crescimento e desenvolvimento de novas formas graves de criminalidade tem colocado o Processo Penal em situação de alarme, uma vez que a persecução penal realizada nos moldes tradicionais, com métodos de investigação já amplamente conhecidos, vem se demonstrando insuficiente no tocante ao combate à delinquência moderna. Impõe-se, então, o estabelecimento de regras processuais compatíveis com a modernidade do crime organizado, porém, sempre respeitando, dentro do possível, os direitos e garantias fundamentais dos investigados (PEREIRA, 2013. p. 619).


4 ESPÉCIES DE INFILTRAÇÃO

Apresentando, segundo a doutrina, formas específicas de infiltração de agentes destacamos as seguintes: Agente Encoberto (AE), Agente Provocador (AP) e Agente Infiltrado (AI).  Aquele que executa o crime, que induz o investigado a cometer o delito, sem essa indução o delito não seria praticado, o que provoca a ocorrência do fato, é nomeado Agente Provocador. 
Essa espécie de agente nada mais é de que um mero instrumento do crime. Podemos exemplificar essa função como uma espécie de colaboração premiada, ou delação premiada, onde o agente que cometeu o crime juntamente com a quadrilha resolve denunciar o bando, possibilitando seu desmantelamento, delatando seus comparsas e ajudando nas investigações da polícia. 
Já o Agente Encoberto (AE) visa investigar a prática de um delito resguardando sua condição de policial. É o famoso “policial à paisana”, isto é, um agente da polícia, seja civil ou militar, que descaracterizado de sua profissão investiga algumas condutas em lugares específicos. Exemplificando, existem vários policiais adentrando eventos festivos com a finalidade de investigar traficantes. Não há como distinguir os policiais no meio da multidão, ocasionando uma grande possibilidade em lograr êxito por parte do AE.
Por fim, o Agente Infiltrado (AI), caracterizado como aquele que recebe ordens para se infiltrar em uma organização criminosa, sendo representado pelo Delegado de Polícia ou requerido pelo Ministério Público, tem a finalidade de observar, recolher provas e facilitar as investigações, buscando elevar a fase da persecução penal. Ou seja, o AI serve para colher evidências e informações.   

5 O MONITORAMENTO E CONTROLE DE SUA ATIVIDADE: PLANEJAMENTO E ESTRATÉGIA DE FORMA DETALHADA

A Lei 12.850/2013, em seu Art. 10, discorre sobre quem tem legitimidade para autorizar que um agente ingresse como infiltrado em atividade de investigação, vejamos a seguir o caput: 

Art. 10.  A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação, representada pelo delegado de polícia ou requerida pelo Ministério Público, após manifestação técnica do delegado de polícia quando solicitada no curso de inquérito policial, será precedida de circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que estabelecerá seus limites. (BRASIL, 2013)

Na hipótese de haver representação pelo Delegado de Polícia, o juiz competente, antes de tomar a decisão, ouvirá o Ministério Público, sendo admitida a infiltração se houver indícios suficientes de que as infrações penais são relacionadas a organizações criminosas e se a prova necessária não puder ser produzida por outros meios disponíveis, a saber, colaboração premiada, captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ação controlada, acesso a registros de ligações telefônicas, dados cadastrais constantes de dados públicos ou privados, afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação específica, entre outros. 
	O requerimento do Órgão Ministerial, ou a representação do delegado de polícia, para a infiltração deverão conter o alcance das tarefas dos agentes, a demonstração da necessidade da medida, os nomes, ou alcunhas, das pessoas investigadas e o local onde a atividade será realizada, tendo o pedido de infiltração distribuído de forma sigilosa, não contendo informações sobre a operação e nem sobre a identidade do agente. 
	Atendidos os requisitos para deferimento da medida, o Magistrado deverá fundamentar e constar em sua decisão alguns requisitos fundamentais: indicar o nome da autoridade requerente, os nomes das autoridades policiais responsáveis pela ação e que terão total acesso às informações investigativas, a expressa vedação de ação não discriminada na decisão e o prazo de durabilidade da infiltração. 
	No discurso temporal, a operação terá durabilidade de até 06 (seis) meses, podendo haver prorrogação, desde que reste comprovada a necessidade. Havendo indícios de que o agente sofre risco próximo, a operação será interrompida mediante requisição do Promotor de Justiça ou pelo Delegado de Polícia, dando-se urgência ao cientificar à autoridade judicial, tendo esta última acesso a todas as informações referentes à atividade de infiltração, com a responsabilidade decisória de no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, deliberar acerca das medidas necessárias para lograr êxito nas investigações e para segurança do infiltrado. 
	A defesa, os procuradores dos investigados, terão acesso aos autos após o oferecimento da denúncia, como ocorre em procedimentos criminais comuns, porém é assegurado a preservação da identidade dos agentes, tanto do AI quanto do AE.  
Findo o prazo ou no curso do inquérito policial, aos agentes policiais, poderá ser solicitado um relatório, tanto por requisição do Ministério Público como pelo Delegado de Polícia, sendo o referido documento encaminhado para ciência da autoridade competente, que deliberará conforme seu entendimento e nos limites impostos pela legislação pertinente.    


6 RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO

Após ou durante a fase de investigação, o agente infiltrado deve produzir um relatório, sendo este uma espécie de custódia da prova. O relatório, denominado Relatório Circunstanciado, é tratado, como veremos, no Art. 10, §4º, da Lei nº 12.850/2013 afirmando que “findo o prazo previsto no §3º, o relatório circunstanciado será apresentado ao juiz competente, que imediatamente cientificará o Ministério Público” (Brasil, 2013) e no Art. 10, §5º, da referida Lei, expondo que “no curso do inquérito policial, o delegado de polícia poderá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público poderá requisitar, a qualquer tempo, relatório da atividade de investigação. (Brasil, 2013)
O relatório circunstanciado nada mais é que uma forma de controlar a operação, no qual serão expressas todas as atividades desempenhadas pelo agente responsável pela infiltração. 
 
7 DIREITOS DO AGENTE INFILTRADO

A Lei 12.850/13 estabeleceu, em seu Art. 14º, uma forma de proteção ao policial infiltrado, buscando tutelar a integridade física e sua intimidade. São direitos do agente a recusa ou a cessação da atividade de agente infiltrado, ter sua identidade alterada como também, não revelada, não ser fotografado e nem filmado pelos meios de comunicação, ter todas as suas informações pessoais preservadas, dentre elas o nome, a imagem, a voz, a qualificação, durante toda a investigação e o processo criminal. 
Como toda regra existe exceções destacamos dois pontos relevantes para nossa pesquisa, o fato curioso está inserido nos incisos III e IV da supramencionada lei, são eles:  

Art. 14. São direitos do agente: III - ter seu nome, sua qualificação, sua imagem, sua voz e demais informações pessoais preservadas durante a investigação e o processo criminal, salvo se houver decisão judicial em contrário; IV - não ter sua identidade revelada, nem ser fotografado ou filmado pelos meios de comunicação, sem sua prévia autorização por escrito (BRASIL, 2013).

Existem autorizações por parte do juiz responsável pela operação, como também, pelo próprio agente infiltrado, podendo sua identidade ser revelada caso o magistrado ache conveniente a instrução processual. Aqui verificamos uma preocupação do legislador com o agente, destacando, principalmente, o sigilo, primordial para o andamento das investigações.
Contudo, o agente deve ater-se à preocupação em não ser descoberto em relação à operação, haja vista que convive, simultaneamente, em meio ao mundo criminoso, porém, em busca do desiderato de combate a este. 

8 O GRAU DE RISCO PARA O INFILTRADO: LIMITE À ATUAÇÃO DO AGENTE

Sabendo que a função de combater o crime impõe uma série de risco a todos os policiais, sejam federais ou civis, o papel do agente infiltrado não difere das demais. Havendo quaisquer indícios de perigo iminente a operação será sustada. Ocorre que, para que haja essa cessação, a lei exige haver um requerimento por parte do Delegado de Polícia ou do representante do Ministério Público, o que causa uma certa demanda de tempo, podendo ocasionar o extermínio do agente de investigação, ou, em outras palavras, sua morte. 
Ainda assim, existe a possibilidade de que o agente tenha necessidade de adotar várias condutas criminosas, visto que para integrar uma organização com tal finalidade todos os seus membros precisam obedecer a um líder. Tráfico, consumo de drogas ilícitas, homicídios, ocultação de cadáver, sequestros, entre outros, são exemplos de condutas com grande possibilidade de envolvimento do agente infiltrado no decorrer da função exercida. 
É aqui que ressaltamos um dos principais questionamentos, tratando-se de como acontece a absolvição do agente que, no processo de investigação, pratica crimes. Neste viés, surgem várias correntes doutrinárias, cabendo ao trabalho enfatizar as principais, a saber, a excludente de ilicitude do art. 23, inciso III, do Código Penal Brasileiro, e a excludente da culpabilidade do art. 22, caput, do mesmo dispositivo legal. O agente que pratica uma conduta criminosa frente à atividade de investigação está amparado pelo estrito cumprimento do dever legal ou pela inexigibilidade de conduta diversa? 
Estará abrigado do estrito cumprimento do dever legal o agente que pratica um fato típico, mas não ilícito, em face do cumprimento de um dever que observa rigorosamente os limites impostos pela legislação. De outro lado, estará abrigado da inexigibilidade de conduta diversa quando não era exigível ao agente um comportamento diverso do pretendido pela organização, observadas as devidas proporções, tornando o fato típico, ilícito, mas não culpável. 
Em resposta ao questionamento anterior, faz-se comum acordo com a excludente de culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa, visto que, o fato criminoso praticado por um agente infiltrado não pode ser considerado culpável, na medida que o agente está subordinado à operação realizada na forma da lei.
Narra o art. 13 da Lei 12.850/13: 

Art. 13. O agente que não guardar, em sua atuação, a devida proporcionalidade com a finalidade da investigação, responderá pelos excessos praticados. Parágrafo único. Não é punível, no âmbito da infiltração, a prática de crime pelo agente infiltrado no curso da investigação, quando inexigível conduta diversa. (BRASIL, 2013)


Por fim, a infiltração de agentes deverá ser baseada em princípios fundamentais, são eles, controle, proporcionalidade, legalidade, especificidade e subsidiariedade, garantindo-se assim, que as condutas anteriormente citadas se tornem não puníveis no âmbito da infiltração desde que em comunhão com os limites estabelecidos por decisão judicial. É difícil prever o que pode acontecer, a conduta do agente precisa ser investigada para averiguar se em suas ações houveram proporcionalidade.

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante de toda a abordagem, este trabalho possibilitou a compreensão que o combate ao crime organizado vem se tornando uma realidade visível, ao passo que as práticas realizadas pelos agentes de investigação demonstram que os novos meios extraordinários de resolução das demandas de segurança pública têm sido eficazes. Ademais, a própria legislação aplicável, em que pese as falhas apontadas, é suporte essencial para se atingir essa finalidade de repressão ao crime.
Assim, considerando-se a situação acima exposta, bem como todo potencial humano que a torna possível, entende-se que o Estado deve não só proteger os agentes, mas, dar-lhes incentivos diversos, tais quais, incentivos financeiros, gratificações, auxílios, seguro de vida, seguro individual e familiar, fornecendo todos os aparatos necessários para sua segurança e bem estar.
Tais incentivos mostram-se enquanto sugestões, uma vez que mister se faz reconhecer que os agentes exercem uma atividade que lhes coloca em posição de vulnerabilidade. Deste modo, o Estado deve se ater a cada caso concreto de atenção aos agentes, pois ante a periculosidade do exercício da função é possível que este venha a desenvolver alguns problemas, inclusive de natureza patológica.
[bookmark: _GoBack]Portanto, reitera-se a necessidade de uma atenção especial do Estado aos agentes de investigação, objetivando manter uma qualidade de vida adequada e condizente para o correto desempenho de sua função, pois o crime organizado não pode ser causa de enfraquecimento, em diversos aspectos, de tais profissionais. Destarte, não pode o agente ser vítima do próprio trabalho que desempenha, no sentido de que este pode lhe oferecer riscos, tais como, Transtorno Dissociativo de Personalidade, onde são demonstrados traços de duas ou mais personalidades.
Por fim, sugere-se uma reforma na legislação a fim de assegurar, ao agente, a preservação da sua identidade, inclusive no que tange aos aspectos de imagem e voz. E ainda, garantir a aplicação de todas as normas protetivas para que esse profissional se sinta efetivamente amparado e respeitado pelo Estado e pela sociedade. 
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